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               Definição 

PAR – Plano de Ações Articuladas 

Instituído pelo Decreto nº 6.094/2007, que estabeleceu o Plano de 
Metas Compromisso Todos pela Educação. 

“O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado técnica ou 
financeiramente pelo Ministério da Educação, que visa o 
cumprimento das metas do Compromisso e a observância das suas 
diretrizes.” (BRASIL, 2007) 

O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação (Compromisso) 
é a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da 
comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação 
básica. 

 



Lei nº 12.695/2012: aperfeiçoamento da assistência técnica e 
financeira de acordo alinhada o Plano Nacional de Educação (com 
suas metas e estratégias). 

Elaboração obrigatória pelos entes federados. 

Pactuação com o Ministério da Educação (MEC): ações, programas 
e atividades. 

 

 

 

 

Dimensões do PAR 

Gestão 
Educacional 

Formação de 
profissionais 
da educação 

Práticas 
pedagógicas e 

avaliação 

Infraestrutura 
física e 

recursos 
pedagógicos 



Formas de pactuação: via Termo de Compromisso, assinado 
virtualmente pelo(a) Prefeito. 

Sistema do PAR: SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle. 

 É um portal operacional e de gestão do MEC. 

Trata do orçamento e monitoramento do governo federal na 
educação. 

 



Ciclos do PAR 

• 2008/2010 

PAR 1 

• 2011/2014 

PAR 2  

• 2015/2020 

PAR 3 

• 2021/2024 

PAR 4 
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ADESÃO A PROGRAMAS DO MEC! 



 

CENTRAL DE  
ORIENTAÇÕES 
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ANTES DE ABRIR O PAR 4!!!!! 





 





Dimensão 1 
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